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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

ENTIDADE GESTORA: GERAL

DECRETO - ALTERACAO-QDD

Artigo 1º

Fica alterado o QDD - Quadro de Detalhamento da Despesa, aprovado pelo Decreto correspondente a Programação das Despesas das Secretarias
Municipais e dos Órgãos diretamente subordinados ao Prefeito, conforme detalhamento abaixo:

DECRETO  Nº 27 DE 19 DE ABRIL DE 2021

ESTABELECE normas para alteração dos Quadros de

Detalhamento da Despesa - QDD, e dá outras

providências.

DECRETA

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIE-BA , no uso de suas atribuições legais e  devidamente autorizado pela Lei 2136/2020 de 23 de Outubro de
2020, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias.

0601 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2162 - SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃ

3.3.90.93.00-00 0,00Indenizações e Restituições 202.000,00

3.3.90.39.00-00 202.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,00

202.000,00 202.000,00Total por Ação:

202.000,00Total por Unidade Orçamentária: 202.000,00

1002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2998 - AÇÕES EMERGENCIAS DE COMBATE AO COVID 19 - SOCIAL

3.3.90.39.00-29 33.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,00

3.3.90.30.00-29 0,00MATERIAL DE CONSUMO 33.000,00

33.000,00 33.000,00Total por Ação:

33.000,00Total por Unidade Orçamentária: 33.000,00

235.000,00Total Geral: 235.000,00

Gabinete do Prefeito Municipal de JEQUIE - BA, 19 de Abril de 2021

"Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário."

Artigo 2º

Página  1  de  2

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

31CC988570C306840C507DA438BEA063



terça-feira, 20 de abril de 2021  |  Ano VII - Edição nº 01249 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 125

Prefeitura Municipal de Jequié

ZENILDO BRANDÃO SANTANA

Prefeito
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